
  
  

Nº001/2023  

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   

DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS   

  

Pelo presente instrumento, atendida a melhor forma de direito, de um lado ASA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na cidade de Florianópolis – SC, na Rua Maria Julia Ramos 

de Souza n. 270, Capoeiras, 88.090-020, inscrita no CNPJ sob o nº 02.038.945/0001-28, adiante denominada 

CONTRATADA, e de outro lado, MULTIBAN LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS EIRELLI  – Nome Fantasia de: 

(MULTIBAN), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida com sua sede a Rua Juvenil Parize Trento , Jardim 

eldorado, Palhoça, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 08.158.865/0001-92, representada na forma do seu contrato 

social, adiante designada CONTRATANTE – Sr. Lincon Weastphal Lenoch (CPF – 033.381.329-48), resolvem, 

de comum acordo, estabelecer o presente contrato de prestação de serviços, que mutuamente aceitam, outorgam 

e se obrigam e que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições.  

I - DO OBJETO  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de tratamento e disposição 

final de Resíduos Sanitários (fossas, filtro, caixas de gordura (residencial exceto condominios), de acordo 

com a classificação de resíduos preconizada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas). – ABNT, na sua 

norma NBR - 10.004; pela CONTRATADA, oriundos do Estado de Santa Catarina (gerador), este contrato é 

exclusivo para os resíduos coletados pela empresa acima mencionada. Caso ocorra algum fato novo a contratante 

devera ter anuência da contratada.  

I.I – DOS VEICULOS AUTORIZADOS  

Ficam autorizados a descarregar os resíduos coletados de fossas sépticas na ETE da Empresa os veículos 

abaixo descritos:  

   

1. Caminhão Placa: IGU0172 – 8MT3  

2. Caminhão Placa: IHF2111 – 8MT3 

3. Caminhão Placa: IGH7167 – 8MT3 

4. Caminhão Placa: MLU2556 – 4MT3 

5. Caminhão Placa: MLB3904 – 4MT3 

6. Caminhão Placa: IUY4262 – 8MT3 

7. Caminhão Placa: MKD2650 – 4,5MT3 

8. Caminhão Placa: MIE6346 – 4,5MT3 

9. Caminhão Placa: MJX9688 – 8MT3 

10. Caminhão Placa: MIZ4272 – 8MT3 

11. Caminhão Placa: ITN1D18 – 8mt3 

12. Caminhão Placa: DNZ5H51 – 8mt3 

13. Caminhão Placa: IQH5H86 -  8mt3 

14. Caminhão Placa: IQH5H86 -  8mt3 

 



 

 

 

 

 

14. Caminhão placa: ISF 1666 – 8mt3 

15. Caminhão placa: IRP 3802 – 8mt3 

16. Caminhão placa: ISO0294 – 8mt3 

17. Caminhão placa: IPW4720 -8mt3 

18. Caminhão placa: IUX0095 - 8mt3 

19. Caminhão placa: ITS1782 – 8mt3 

20.  Caminhão placa; IIC 4493 -8mt3 

  

  

  

II – OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO  

CLÁUSULA SEGUNDA – A disposição final desses resíduos será feita em local apropriado para tal finalidade, 

localizado no endereço da CONTRATADA na ETE – Estação de Tratamento de Efluentes de propriedade da 

CONTRATADA.   

CLÁUSULA TERCEIRA - O local apresenta-se devidamente licenciado pela Fundação de Meio Ambiente do Estado 

de Santa Catarina - IMA, sob a Licença Ambiental de Operação – LAO Nº. 3892/2022 - FCAM Florianópolis, SC, 

Alvará Sanitário n. 002807/2022, para recebimentos de Resíduos provenientes de esgoto sanitário e óleo e graxa 

de rampas de lavação.  

CLÁUSULA QUARTA – O processo de tratamento de resíduos sanitários realizados pela ETE é realizado de acordo 

com as normas técnicas exigidas pelos órgãos competentes, sendo fiscalizados pelo técnico em Meio Ambiente e 

operador da (ETE) sob-responsabilidade da CONTRATADA.  

CLAUSULA QUINTA – O horário de funcionamento da ETE é segunda a sexta feira das 08:00 ao 12:00 das 14:00 

as 18:00 horas nos sábados das 08:00 ao 12:00 horas.  

III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA, realizara análise laboratorial do resíduo descartado na ETE (estação de 

tratamento de efluentes), quando este estiver em desacordo com objeto deste contrato. Será retirada uma amostra 

do veiculo transportador (caminhão tanque), e comprovado que o resíduo esta em desacordo a empresa 

transportadora fica impedida de descartar os resíduos na ETE da empresa Asa.  

CLÁUSULA SETIMA – O custo da analise e as demais despesas que por ventura surgirem em decorrência dos 

resíduos contaminantes despejados sem autorização, será pago pela contratante, bem como qualquer dano 

Ambiental causado é de inteira responsabilidade da contratante. Será aplicada uma multa e o cancelamento do 

contrato caso isto venha a ocorrer.  

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA se compromete a manter as informações sobre a disposição dos resíduos 

devidamente arquivados em local seguro, podendo estes dados ser fornecidos aos órgãos fiscalizadores de meio 

ambiente, caso solicitados, sem que seja necessária nova anuência da CONTRATANTE além do presente.  

CLÁUSULA NONA - Será emitido comprovante de recebimento assinado pelo funcionário da CONTRATADA com 

vias para o transportador e gerador do resíduo. Sem este comprovante a contratante não poderá descartar os 

resíduos na ETE.   



CLÁUSULA DECIMA – A CONTRATADA reserva-se o direito de não aceitar resíduos que estejam fora das 

especificações previamente contratadas. Desde que comprovados por exame realizados em laboratório idôneo e 

com devido visto de anuência do contratante. Fica ressalvado o direito de contra exame. A Contratada não é 

responsável pela demora na realização dos exames.  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – A empresa Asa Prestadora de Serviços Ltda, ira fornecer uma copia das licenças 

ambientais, alvará de funcionamento, alvará sanitário da ETE e a documentação dos responsáveis técnicos.       

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATANTE é responsável pelo tipo de resíduo coletado e transportado 

pela mesma; Desta forma compromete-se a não destinar efluentes industriais ou que não sejam da Empresa 

geradora, objeto deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A coleta e o transporte do resíduo junto ao gerador, bem como todo o 

processo e logística envolvendo materiais, equipamentos e recursos humanos para execução dos serviços 

mencionados são de responsabilidade da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATANTE deverá fornecer a CONTRATADA informações básicas 

sobre o Gerador dos resíduos que deverão ser descartados na ETE (Estação de Tratamento de Efluentes), tais 

como nome, razão social, endereço sob pena de não ser autorizado a descarregar. Este comprovante é 

obrigatório antes do descarte. Sem ele a contratante não poderá descartar os resíduos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Quando houver suspeita dos resíduos a CONTRATANTE deverá aguardar o 

prazo da análise laboratorial antes de iniciar o processo de descarte e somente após a aprovação do resíduo 

pela CONTRATADA é que a mesma terá a autorização de descartar o resíduo sanitário (esta clausula será 

aplicada quando houver suspeita dos resíduos).  

CLÁUSULA ÚNICA – O não cumprimento das obrigações descritas nas cláusulas décima, décima primeira, décima 

segunda e décima terceira pela CONTRATANTE podem acarretar em citação junto ao órgão ambiental competente 

bem como a responsabilidade judicial da infração.  

V – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Pela prestação dos serviços do presente instrumento, a CONTRATANTE pagara à 

CONTRATADA, os valores de:  

1. Para recebimento dos resíduos provenientes de fossas sépticas, caixas de gordura somente de 
residências  a empresa contratante pagará a empresa Asa prestadora de Serviços, o valor mensal de 
R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) gerado em boleto conforme data acordada que será todo dia 20 de cada 
mês.   

  

2. Este valor é para recebimento da capacidade 182 mt3 mensais, Sendo que será controlado 
diariamente o descarte do caminhão, onde o chegando ao seu limite mensal não poderá descarregar 
enquanto não fizer uma recarga de crédito em seu contrato.  
  

3. No caso da necessidade de mais mt3 a empresa deve dirigir-se a empresa Asa Prestadora de Serviços 
Ltda. e pagar antecipadamente as cargas extras necessárias, onde o valor cobrado por mt3 será R$ 
55,00 (cinquenta e cinco), o m3.  

  

CLAUSULA DECIMA SETIMA – A empresa terá direito a uma limpeza do tanque do caminhão sendo cobrado  a 

taxa de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) antecipadamente, onde após o pagamento o cliente poderá agendar 

diretamente na empresa esta limpeza, para descarte do material ao aterro sanitário. A limpeza será realizada por 

pessoal da contratante e supervisionada por funcionário da contratada.  



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Sobre o valor das faturas eventualmente pagas com atraso, incidirão despesas 

financeiras, cobranças judiciais e instruções de protesto conforme descritas no boleto bancário.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Os preços unitários aqui previstos, no caso de renovação automática do contrato, 

serão reajustados anualmente ou quando a inflação acumulada do exercício atingir 10%, utilizando-se como índice 

a variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que venha a substituí-lo.  

VI – PRAZO DE VALIDADE E RECISÃO DO CONTRATO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O presente contrato vigorará pelo prazo de (12) doze meses, contados da data de 

sua assinatura. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado, desde que haja interesse entre as Partes, 

devendo tal prorrogação ser formalizada através de aditivo contratual, observando o bom cumprimento das 

clausulas contratuais.  

Não serão acrescidos ao referido prazo os dias de paralisação dos serviços por causas que independam da vontade 

ou controle da CONTRATADA, verificando e aceitos pelo funcionário da ASA.   

VII – DA RESCISÃO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Constituem justos motivos para a rescisão deste contrato, independentemente 

de interpretação ou notificação judicial ou extrajudicial, os seguintes casos:  

 A ASA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA poderá rescindir o presente Contrato, sem que caiba á 

CONTRATADA direito de indenização e retenção dos serviços, nas hipóteses abaixo:  

  

1. Descumprimento ou cumprimento, irregular de clausulas contratuais, ressalvado o direito a ampla defesa.  

2. Cessão ou a subcontratação total ou parcial do seu objeto sem a previa comunicação á Asa Prestadora de 

Serviços Ltda.  

3. Disposição final de resíduos que não sejam objeto deste contrato. (gerador).   

4. Associação, fusão, cisão ou incorporação da Contratante.  

5. Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, desde que atingido o limite 

de duas advertências.    

6. Decretação da falência, dissolução, alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que ao juízo da Asa Prestadora de Serviços, prejudique o funcionamento da ETE.  

7. Suspensão dos serviços por determinação das autoridades competentes (Vigilância Sanitária, CRQ, CREA, 

ANVISA, CRBIO, Prefeitura Municipal ou demais órgãos fiscalizadores, licenciadores).   

8. Pelo descumprimento, cumprimento parcial, irregular ou defeituoso e rescisão contratual fica estabelecida 

uma multa de 20 % do valor deste contrato.   

9. Atraso ou falta de pagamento, sendo bloqueado a partir de 15 dias em aberto e cancelado a partir de 45 dias  

em aberto.  

  

§ 1º. – Ocorrendo à rescisão do presente contrato, a CONTRATADA fará medição final dos serviços prestados os 

quais serão pagos com prazo de 05 (cinco) dias da data de rescisão.  

§ 2º. – Ocorrendo à rescisão do presente contrato será comunicada por escrito ao órgão ambiental, FATMA, quando 

se informará também que os resíduos não foram destinados a Estação de Tratamento Preserve Ambiental.  

§ 3º. – Ocorrendo à rescisão do presente contrato por quaisquer das condições mencionadas acima, cessarão 

automaticamente os efeitos de todas as cláusulas e condições, reservando-se as partes do direito de regresso e 

demais prescritos na legislação em vigor.  

§ 4º. A rescisão deverá ser requisitada através de oficio com o prazo mínimo de 60 dias.  



VIII – DOS TRIBUTOS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA arcará com o pagamento de todos os tributos e encargos, 

decorrentes deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer seja trabalhista, previdenciários, 

securitários, tributários, fiscais e ou para fiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que 

trabalharão para a realização do objeto deste contrato, e, especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS, 

PIS, SEGURO, dentre outros, não podendo ensejar a responsabilidade da CONTRATANTE em nenhuma 

oportunidade ou sob qualquer titulo. Qualquer outro imposto taxa ou contribuição existente ou que venha a existir, 

onerando ou diminuindo o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável pelo 

recolhimento de tais proventos, ressarcimento ou indenização aquele que efetivamente for determinado, pela 

legislação ou por acordo entre as partes.  

IX – DOS EFEITOS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A partes estabelecem mutuamente que o presente instrumento gera apenas 

efeitos entre ambas, relativamente ao objeto deste contrato, não havendo qualquer tipo de participação ou 

vinculação societária, bem como não decorre qualquer tipo de vínculo obrigacional entre a CONTRATANTE e os 

prepostos/empregados da CONTRATADA, obrigando-se a CONTRATADA, em qualquer oportunidade, a eximir 

CONTRATANTE, e a mantê-la eximida de qualquer responsabilidade de autoria ou coautoria de atos e/ou fatos, de 

qualquer espécie, e ainda de eventuais penalidades ou ônus incidentes.  

X – DISPOSIÇÕES FINAIS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – A omissão no exercício de qualquer direito ou forma de exercê-lo em 

determinada oportunidade não estabelecerá, para qualquer das partes, a faculdade de agir posteriormente da 

mesma maneira, ainda que tenha havido tolerância pela parte afetada, nem poderá o acontecimento ser alegado 

como precedente ou novação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Qualquer alteração deste contrato somente produzirá efeitos por escrito, através 

de documento assinado por ambas às partes e por quem tenha poderes para fazê-lo.  

CLAÚSULA VIGÉSIMA SEXTA – A partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os documentos 

envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger as informações privilegiadas de processos industriais 

e documentos da CONTRATANTE e da CONTRATADA.  

  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA – As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Florianópolis, como 

competente para conhecer. Processar e julgar qualquer litígio decorrente deste contrato, com expressa renuncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem às partes contratualmente justas e satisfeitas, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor e efeito e para uma só finalidade, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.  

  

Florianópolis – SC, 18 de janeiro de 2023  

  

 

 



 

 

  

_____________________________________           ____________________________________  

 ASA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA         MULTIBAN LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS EIRELLI 

       CNPJ - 02.038.945/0001-28                             CNPJ – 08.158.865/0001-92  

  

  

 

 

  

Representada por: Cesar Augusto de Amorim - ____________________________________ .  

CPF – N. 640.074.649-87  

  

  

  

  

  

  

Representada por: Lincon Weastphal lenoch- _____________________________________.  

CPF - N. – 033.381.329-48 
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